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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Transportes

Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística
 

ATA DE REUNIÃO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANSPORTES E LOGÍSTICA – CENTRAL​
CNPJ/MF N.º 04.585.463/0001-13
JUCERJA/NIRE: 3330026863-4

 

ATA DA 318ª REUNIÃO DE DIRETORIA EXECUTIVA
 

No dia 28 do mês de outubro de 2022, às 14h00, na sede da empresa situada a Avenida Nossa Senhora de
Copacabana, nº 493, sala 506, Copacabana, Rio de Janeiro, reuniram-se os membros da Diretoria
Executiva da Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e  Logística – CENTRAL, estando
presentes os Diretores: Flavio Vieira da Silva, Juan Oliveira Groppo, Ary Arruda Filho e Agnaldo
Pinto da Silva para deliberarem sobre os seguintes assuntos constantes da pauta: ITEM 1º - Laudo do
Bonde de Santa Teresa (SEI - 100006/000395/2022); ITEM 2º - Aumento do Valor de Adiantamento
(Despesas Miúdas de Pronto Pagamento) - SEI-100006/001393/2022;  ITEM 3º - Apresentação do
Relatório de Governança; Assuntos Gerais. Dando início a pauta, com relação ao Item 1º - Laudo do
Bonde de Santa Teresa,  o Diretor de Engenharia e Operação, Sr. Ary Arruda Filho, explicou sobre os
tombamentos existentes nos bondes de Santa Teresa, por parte do INEPAC, informando que alguns desses
bondes, já modernizados, encontram-se no terreno de Barão de Mauá e outros na Oficina dos Bondes, em
Santa Teresa. Ainda sobre esse tema, informou a proposta de se criar um grupo de trabalho, em conjunto
com o INEPAC, com o objetivo de proporcionar e agilizar a cessão de alguns desses bondes, que não são
utilizados na operação, para os municípios de Petrópolis e Areal, que solicitaram essa cessão. Com relação
ao  Item 2º -  Aumento do Valor de Adiantamento (Despesas Miúdas de Pronto Pagamento),  a
Diretoria Executiva toma ciência do andamento do processo SEI-100006/001393/2022 em que é
necessário aguardar o retorno da análise da Procuradoria Geral do Estado (PGE). Passando ao Item
3º - Apresentação do Relatório de Governança, o Assessor de Gestão de Riscos, Conformidade e
Controles Internos, Sr. Daiti Hamanaka apresentou o Relatório de Governança, que após a ciência de todos
os diretores deste colegiado, foi aprovado. Assuntos Gerais: O Diretor-Presidente, Sr. Flavio Vieira da
Silva, informou aos demais diretores sobre a Mudança do acervo técnico da CENTRAL, localizado em
Deodoro, para Triagem, que está sendo formalizado contrato com a empresa ganhadora da licitação e que
os acervos localizados em Deodoro serão transportados a Triagem em local adequado para
arquivamento. Como mais nada foi manifestado, o Diretor-Presidente deu por encerrada esta sessão, da
qual eu, Fernando Kaczelnik, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada conforme, é por todos
assinada.
 
 

Flavio Vieira da Silva                                      Juan Oliveira Groppo
      Diretor-Presidente                         Diretor Administração e Finanças
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         Ary Arruda Filho                                                      Agnaldo Pinto da Silva
Diretor de Engenharia e Operação                               Diretor de Planejamento

 

 

Documento assinado eletronicamente por Juan Oliveira Groppo, Diretor, em 29/11/2022, às 13:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9
de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Agnaldo Pinto da Silva, Diretor, em 29/11/2022, às 14:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9
de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Ary Arruda FIlho, Diretor, em 29/11/2022, às 16:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9
de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Vieira da Silva, Presidente, em 06/12/2022, às
17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 42591028
e o código CRC DD14EB55.
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